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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURI

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 OO7.OOO707?12024

OBJETO: Contratação, através de representante legal, da banda Mel de Cajú, com toda a estruturê

instrumental necessária para realização de shows artístico dia 25 de maio de 2024, na lnauguração

da Quadra Poliesportiva da Localidade Angical, zona rural do município de Piracuruca-Pl.

O llmo. Senhor Geison Ferreira de Brito, Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Desenvolvimento

Econômico ordenadorde despesa das contas de gestão, no uso de suas atribuições legais, e de acordo

com o que determina o Artigo 72, parágrafo único da Lei Federal n" 74.133121e, considerando o que

consta no Processo Administrativo ne OO1,,OOO7O72|2O24, HOMOLOGA o processo de contratação

direta através da lnexigibilidade de Licitação, com fundamento no Art.74, ll da Lei ne 74.133/2021,

e nos documentos acostados aos autos, pará Contratação, através de representante legal, da banda

Mel de Cajú, com toda a estrutura instrúmental necessária para realização de shows artístico dia 25

de maio de 2024, na lnauguração da Quadra Poliesportiva da Localidade Angical, zona rural do

município de Piracuruca-Pl. a ser executado pela empresa FRANCISCO ADAUBERTO HOLANDA

MENDES - ME, inscrito no CNPJ: 01.588.852/0001-04, sediada na Rua Agapito dos Santos 385,

Centro, Fortaleza-CE, pelo valor global de RS 35.000,N (trintd e cinco mil reo,s/, determinando que

se proceda a formalização do contrato, bem como seja realizada a publicação do presente ato e do

extrato do contrato na imprensa oficial e disponibilizado inteiro teor do processo no sitio eletrônico

oficial do município.

Piracuruca-P|,21 de maío d

GERSON FERREIRA OE BRTTO

Secieiário Municipal de Cultuia, Turismo e Desenvolvimento Econômico

e 2024
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tNEXtGtBtLtDADE DE LIC|TAçÃO - FUNDAMENTO TEGAL DA CONTRATAçÃO: Art. 74, da Lei nq
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